
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo Licitatório nº 02/2024

Dispensa de Licitação nº 01/2024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO – ART 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI N. 14.133/2021

1.1. Aquisição de 02 (dois) bebedouros de água, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento. 

Item DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE VALOR
MÍNIMO

VALOR
MÁXIMO

1 Bebedouro de água tipo coluna
com  compressor  embutido
compatível com galão de água
mineral  de  20  litros  e
reservatório de água gelada de
no  mínimo  2  litros  e  com  2
torneiras.

1 R$ 700,00 R$ 1.200,00

2 Bebedouro  de  água  tipo
purificador  refrigerado  por
compressor,  com  refil
bacteriostático  embutido,  de
uso doméstico, com tecnologia
de  aviso  de  troca  de  refil,  de
fácil instalação e manutenção.

1 R$ 700,00 R$ 1.300,00

1.2.  O  objeto  desta  contratação  não  se  enquadra  como  sendo  de  bem  de  luxo,  conforme  Decreto  nº
10.818/2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de pelo menos 03 (Três) meses, contados da assinatura do contrato,
na forma do art. 105 da Lei n. 14.133/2021.

1.4. O contrato ou outro documento hábil que o substitua oferecerá maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – ART. 6º, XXIII,
“B” DA LEI N. 14.133/2021

2.1. A fundamentação da contratação encontra-se escopo na necessidade e urgência da aquisição, tendo como
fator principal a manutenção do legislativo e economia com o trato com os recursos públicos.

3.  DESCRIÇÃO  COMO  UM  TODO  CONSIDERANDO  O  CICLO  DE  VIDA  DO  OBJETO  E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO – ART. 6º, XXIII, “C”

3.1. A fim de atender a necessidade da Câmara Municipal, a solução mais viável foi planejar a compra dos itens
1 e 2 do tópico 1 deste instrumento, tendo como objetivo repor 02 (dois) bebedouros em pleno funcionamento
às dependências da Câmara, por ser medida mais vantajosa dentre aquelas analisadas no mercado.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO -ART. 6º, XXIII, “D” DA LEI N. 14.133/2021

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.



4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, tendo em
vista as peculiaridades do objeto licitado.

4.4.  A  contratação  se  dará  por  Dispensa  de  Licitação,  conforme  especificado  em  tópico  específico  no
Documento de Formalização da  Demanda -  DFD, tendo como base  legal  o art.  75,  II,  da  Lei  Federal  nº
14.133/21, podendo ser observado sob a ótica do art. 70, III da referida Lei.

4.5. Não haverá exigência em formulação de análise de risco, conforme previsão no art. 18, X, da Lei Federal
nº 14.133/21, tendo em vista as peculiaridades do objeto e seu procedimento de contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ART. 6º XXIII, “E” DA LEI N. 14.133/2021

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias, contados da assinatura do contrato, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e de força maior.

5.3. Será preferível a entrega dos bens pelo fornecedor contratado, caso em que assumirá totalmente os custos
de seu deslocamento, salvo impossibilidade de fazê-lo mediante justificativa, caso em que será retirado no local
do fornecedor.

5.4. Demais disposições deverão ser observadas no tópico da obrigação das partes no instrumento contratual.

Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), salvo
previsão diversa no instrumento contratual.

5.5.1.A garantia será prestada com vistas a manter os bens adquiridos fornecidos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.5.2. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas
por outras novas de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos das peças utilizadas da fabricação do equipamento.

5.5.3.Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício
ou defeito no prazo de até 3 (três) dias úteis, caso em se responsabilizará pela garantia do serviço e por eventual
taxa, ônus, tributos ou mesmo deslocamento até a sede da Contratante.

5.5.4. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato,  permitindo  eventual  aplicação  de  penalidades  em  caso  de  descumprimento  de  alguma  de  suas
condições, mesmo depois de expirado a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO – ART. 6º, XXIII, “F” DA LEI N. 14.133/2021

6.1. O contrato deverá ser cumprido fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre a Câmara Municipal e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. A empresa poderá convocar representante para adoção de providências que devam ser cumpridas perante o
instrumento contratual.

Fiscalização 

6.4.  A execução do contrato deverá  ser  acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,  ou pelos
respectivos substitutos a serem nomeados no instrumento contratual.

6.5. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 



6.5.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na
solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do  contrato  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando
ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato 

6.6. O Presidente da Câmara atuará como gestor do contrato, cujo coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução. 

6.7. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento,  e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.8.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO – ART. 6º, XXIII, “G” DA LEI
N. 14.133/2021

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a  nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,  pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 05 (Cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (Dez) dias,  a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração,  após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (Cinco) dias
úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,  de forma justificada, por
igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do  atendimento  das  exigências
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (Dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.



7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.12.1. o prazo de validade;

7.12.2. a data da emissão; 

7.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.12.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.12.5. o valor a pagar; e 

7.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que  impeça  a  liquidação da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado providencie  as  medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

Prazo de Pagamento

7.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (Dez) dias contados da fiscalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

7.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.17.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para
pagamento.

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajustes 

7.20. Os valores da presente contratação não serão reajustados, salvo nas condições previstas no art. 124 da Lei
nº 14.133/21, em especial, para concessão de manutenção do equilíbrio econômico financeiro da Contratada.

7.21. Será concedido o reajuste anual somente para contratações de serviços que excedem o período de 12
(Doze)  meses,  contados  da  assinatura  do  instrumento  do  Contrato,  caso  em  que  se  aplicará  o  índice
inflacionário daquele período contratual pelo INPC.

8.  FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO -
ART. 6º, XXIII, “H”, DA LEI N. 14.133/2021

8.1.  O fornecedor será selecionado por  meio da realização de Dispensa  de Licitação, com fundamento na
hipótese do art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 que culminará com a seleção de menor preço por item.

Forma de Fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral, tendo em vista as peculiaridades do objeto.

Exigências de Habilitação 



8.3.  Previamente  à  celebração  do  contrato  ou  outro  que  o  substitua,  a  administração  verificará  eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto a existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta ao cadastro de empresas inidôneas junto aos órgãos de controle competentes.

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Habilitação Jurídica 

8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede; 

8.7. Microempreendedor Individual -  MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,  publicada no
Diário  Oficial  da  União  e  arquivada  na Junta  Comercial  da  unidade  federativa  onde  se  localizar  a  filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou empresária,  respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz

8.12.  Sociedade cooperativa: ata  de fundação e estatuto social,  com a ata  da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13.  Agricultor  familiar: Declaração de  Aptidão  ao Pronaf  –  DAP ou  DAP-P válida,  ou,  ainda,  outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,  nos
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

8.14. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts.
17 a 19 e 165).

8.15.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de  todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16.  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas,
conforme o caso;

8.17. Certidão conjunta Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, que abrange inclusive a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);



8.19. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  Estadual ou municipal  relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.24.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual  que pretenda auferir  os benefícios do
tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ART. 6º, XXIII, “J” DA LEI N. 14.133/2021

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da Câmara Municipal de Santa Amélia/PR.

9.2.A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
44..90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

9.3.  A  dotação  relativa  aos  exercícios  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei  Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, e quando dentro do exercício,
suplementada se necessário.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.  A estimativa de custo será realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa nos parâmetros estabelecidos neste Termo de Referência.

Santa Amélia/PR, 25 de Abril de 2024. 

_____________________________
Luiz Fernando Sampaio de Oliveira 

Agente de Contratação


